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PORTARIA No. 10/2020–CCP 

 

O Diretor do Campus Cornélio Procópio (CCP), da Universidade Estadual do Norte do Paraná 

(UENP), no exercício regular de seu cargo e prerrogativas legais de suas funções,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar os seguintes membros da Congregação do CCP para COMISSÃO DE 

PARECERISTAS para avaliação de minuta referente ao Espaço Conviver I: 

 

Docente: 

Emanuele Júlio Galvão de França (representante do CCHE) 
 
Discente: 
Ana Carolina Mendes Batista (representante do CLCA) 
 
Agente: 
André Panfiet (representante do CCSA) 
 

Art. 2º - A Comissão deverá apresentar o relatório até 20/09/2020, incluindo sugestões ao documento, 

se a proposta for de aprovação. 

 

Art. 3º - Sugere-se que as reuniões se efetivem por meio de plataforma digital.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

___________________________ 
Thiago A. Valente 

Direção UENP-CCP 
 
 
 
 

 
PUBLIQUE-SE. 

Cornélio Procópio, 02 de setembro de 2020. 


